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PROCESSO Nº:   3758 /2025 

ASSUNTO:    PL - ALTERAÇÃO LEI 2964/2012 -PLANTÕES EXTRAORDINÁRIOS 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SEMUSA / PGM 

ÓRGÃO DESTINATÁRIO:  COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA/ SEMPLAN 
 

 

DESPACHO 

 

A presente proposta, solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUSA, tem como objetivo regulamentar a realização de plantões extraordinários em 

hospitais, cujo funcionamento é ininterrupto e em escalas de plantões. A necessidade 

urgente se justifica pelo surto de gripe no Município de Cacoal. 

 

A memória de cálculo consta nos autos do processo, tendo a presente 

propositura uma projeção de aumento de gastos no valor mensal de R$ 466.222,98 e 

valor anual (para 8 meses) de R$ 3.729.783,81. 

Desta feita, remeto os autos à COORDENADORIA DE GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA para conhecimento e providências quanto ao estudo de disponibilidade 

e impacto orçamentário e financeiro e, após, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral 

para conhecimento e envio do Projeto de Lei - PL à Câmara de Vereadores. 

Cacoal/RO, 09 de maio de 2025. 

[Assinado Eletronicamente] 

ELIANE DE LACERDA LÚCIO SANTOS 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto n. 9.314/PMC/2023 


